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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 03 –  (SÁBADO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Brazmir DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 04 –  (DOMINGO)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Edivaldo CPD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 05 –  (SEGUNDA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Elza DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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980306-8/1º  BPM,  Emerson  Luiz  Pessoa  Braga,  Impetrante  do  Recurso 
Disciplinar de Revisão, foi instalada a sessão de julgamento de recurso, a partir 
das 10 horas, conforme convocação constante no Ofício nº 001/2ª CPRAD. O 
Presidente deu por aberta a sessão, esclarecendo ao impetrante ter sido feita 
uma análise criteriosa do seu recurso e demais autos, sendo em seguida lido o 
parecer do Relator. Conclusa a leitura franqueou-se ao Impetrante, para que o 
mesmo,  querendo, fizesse  pronunciamento  em  defesa  própria, pois o mesmo 
encontrava-se  desacompanhado  dos  seu  defensor,  sem  nada  a  acrescentar. 
Novamente  com  a  palavra  o  Presidente  da  2ª  CPRAD determinou  que  se 
procedesse  à  votação  dos  Membros  da  Comissão,  que  ocorreu  da  seguinte 
forma: o Relator manteve o parecer do seu relatório, negando o provimento ao 
recurso impetrado com referência a punição de detenção, publicada no BI nº 
005, de 06 JAN 2006. em seguida votou o Revisor, acompanhando o voto do 
Relator;  e  por  fim,  votou  o  Presidente,  também acompanhando  o  voto  do 
Relator. Tendo o impetrante tomado ciência do Julgamento, o Presidente deu 
por  encerrada  a  sessão,  determinando  ao  Relator  que  se  procedesse  a 
reapresentação do Impetrante ao seu Chefe Imediato, bem como se fornecesse 
ao  mesmo,  cópia  desta  ata.  Determinou  o  Presidente,  que  se  oficiasse  ao 
Senhor  Chefe  do  Estado  Maior  Geral  do  resultado  deste  Julgamento, 
encaminhando os autos para a necessária publicação em Boletim Geral.

Alexandre Lopes Pessoa
Ten-Cel PM – Presidente

Paulo Fernando Tenório Dantas
Maj PM – Relator

Jailton Pereira da Silva
Maj PM – Revisor-

Emerson Luiz Pessoa Braga
Sd PM - Impetrante

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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companhado  do  seu  defensor,  tendo  o  mesmo  alegado  os  motivos 
anteriormente  narrados  em seus  recursos.  Nada  tendo  de  novo  acrescentar. 
Novamente  com a  palavra  o  Presidente  da  2ª  CPRAD  determinou  que  se 
procedesse  à  votação  dos  Membros  da  Comissão,  que  ocorreu  da  seguinte 
forma: o Relator manteve o parecer do seu relatório, negando o provimento ao 
recurso  impetrado  com referência  a  punição  de  30  (trinta)  dias  de  prisão, 
publicada  no  BI  nº  235/19º  BPM,  de  30  DEZ  2005.  o  Revisor  também 
concordou  com  o  relatório  e  também  negou  a  solicitação  do  impetrante, 
mantendo a punição aplicada. Finalmente o Sr. Presidente declinou o seu voto, 
também acatando o relatório e ratificando o ato praticado pelo Sr. Comandante 
do 19º BPM.

Alexandre Lopes Pessoa
Ten-Cel PM – Presidente

Paulo Fernando Tenório Dantas
Maj PM – Revisor

Jailton Pereira da Silva
Maj PM – Relator

Franklin Bezerra da Silva
Sd PM – Impetrante

--oo(0)oo--

Do Julgamento

Presidente; Ten-Cel PM Mat. 01675-6/13º BPM, Alexandre Lopes Pessoa
Relator: Maj PM Mat. 01851-1/12º BPM, Jailton Pereira da Silva
Revisor: Maj PM  Mat. 01649-7/1º BPM, Paulo Fernando Tenório Dantas
Designação: Portaria do Comando Geral nº 490, de 05  ABR  2006,   publicada 
                    no BG nº  061, de  30  MAR  2006,  alterada através da Portaria do 
                    Comando Geral nº 490, de 05 ABR 2006, publicada no BG nº 069, 
                    de 11 ABR 2006 
Impetrante: Sd   PM   Mat.  980306-8/1º BPM, Emerson Luiz Pessoa Braga

Ata da Seção de Julgamento

Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, na sede 
do 13º BPM, na Cidade do Recife, onde presentes se achavam os membros da 
2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (CPRAD), a saber: Ten-
Cel PM Mat. 01675-6/13º BPM, Alexandre Lopes Pessoa – Presidente, Maj 
PM Mat. 01649-7/1º BPM, Paulo Fernando Tenório Dantas – Relator, Maj PM 
Mat.  01851-1/12º BPM, Jailton  Pereira  da Silva – Revisor e o Sd   PM   Mat. 
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2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 1226 -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, os policiais militares: Subtenente PM Mat. 13554-2, Adelson Paz 
da Silva, 2º Sgt PM Mat. 18399-7, Gilson Vieira de França, 3º Sgt PM Mat. 
15750-3, Severino Carlos da Silva, Cabos PM Mat. 12979-8, Ubiratan Vitorino 
Sobral, Mat. 13888-6, Silvano Alves de Siqueira, Soldados PM Mat. 28035-6, 
Ana Paula de Oliveira Antunes e Mat. 31661-0, Paulo Henrique Rodrigues.

 
Nº 1227 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 

Militar, os policiais militares: 2º Sgt PM Mat. 950107-0, Edinaldo Vicente da 
Silva, Soldados PM Mat. 20718-7, Iran Moraes e Silva, Mat. 24008-1, José 
Edson Pereira de Araújo, Mat. 28856-0,  João Ramos da Silva, Mat. 910108-0, 
Maurício Guilherme Santos, Mat. 910484-4, Eudes Batista de Oliveira, e Mat. 
980595-8, William da Costa Brito.

(Transcritos do DO nº 098, de 26 MAI 2006)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 631, de 24 MAI 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
 
Reconduzir  pelo período de doze (12)  meses para  o  encargo de 

Presidente da Comissão Especial de Licitação/SDS, o Major PM Mat. 01796-5, 
Pedro Francisco de Souza, a/c de 28 MAI 2006.
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II – Reconduzir pelo período de doze (12) meses para o encargo de 
membros permanente da Comissão Especial de Licitação/SDS, o Cap PM Mat. 
1988-7, Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho, e o 2º Sgt PM Mat. 20477-
3,  Lino  Solano  de  Arandas  Filho,  a/c  de  1º  JUN 2006,  tendo  em vista  o 
disposto no Art. 51, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 

II – Atribuir aos servidores reconduzidos, a vantagem prevista no 
Inciso I do Art. 1º do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98.

(Transcrita do DO nº 097, de 25 MAI 2006)

2.2.0.   Do Gabinete Civil

Nº 794, de 24 MAI 2006
 
A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 

Gabinete  Civil,  no uso  de suas  atribuições  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
2003, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:
 
Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista 

solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social, do Maj PM Luis Aureliano de Barros Correia, para, em São Paulo – SP, 
no  período  de  16  a  19  MAI  2006,  participar  da  EXPOSEC  2006  –  IX 
Internacional Security Fair, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 796, de 24 MAI 2006
 
A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 

Gabinete  Civil,  no uso  de suas  atribuições  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
2003, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Coordenação, da Secretaria de Defesa 
Social,  dos Capitães  PM Girley de Oliveira  Figueredo e  Antônio Edson de 
Lima  Menezes,  e  dos  Tenentes  PM  Ely  Jobson  Bezerra  de  Melo,  Carlos 
Alberto  Albuquerque  da Silva  e  Romildo Pedro de Moraes,  para,  em João 
Pessoa – PB, no período de 22 a 26 MAI 2006, participarem da 27º Edição da 
Instrução para 
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opinando  pela  sua  atenuação  para  20  (vinte)  dias  de  detenção.  O  Revisor 
também concordou  com o  parecer  do  Relator.  Finalmente  o  Sr.  Presidente 
declinou o seu voto, o qual também foi a favor do parecer do Relator.

Alexandre Lopes Pessoa
Ten-Cel PM – Presidente

Paulo Fernando Tenório Dantas
Maj PM – Revisor

Jailton Pereira da Silva
Maj PM – Relator

Luiz Charles Pereira da Penha 
Sd PM – Impetrante

--oo(0)oo--

Do Julgamento

Presidente; Ten-Cel PM Mat. 01675-6/13º BPM, Alexandre Lopes Pessoa
Revisor: Maj PM  Mat. 01649-7/1º BPM, Paulo Fernando Tenório Dantas
Relator: Maj PM Mat. 01851-1/12º BPM, Jailton Pereira da Silva
Designação: Portaria do Comando Geral nº 428, de  27  MAR  2006,  publicada 
                    no BG nº  061, de  30  MAR  2006,  alterada através da Portaria do 
                    Comando Geral nº 490, de 05 ABR 2006, publicada no BG nº 069, 
                    de 11 ABR 2006 
Impetrante: Sd   PM   Mat.  28897-3/3ª  CPM/19º  BPM,  Franklin   Bezerra  da 
                   Silva

Ata da Seção de Julgamento

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, na 
sede  do  13º  BPM,  na  Cidade  do  Recife,  onde  presentes  se  achavam  os 
membros da 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (CPRAD), 
a  saber:  Ten-Cel  PM  Mat.  01675-6/13º  BPM,  Alexandre  Lopes  Pessoa  – 
Presidente, Maj PM Mat. 01649-7/1º BPM, Paulo Fernando Tenório Dantas – 
Revisor, Maj PM Mat. 01851-1/12º BPM, Jailton Pereira da Silva – Relator e o 
Sd   PM   Mat.  28897-3/3ª  CPM/19º  BPM,  Franklin   Bezerra  da  Silva, 
Impetrante  do  Recurso  Disciplinar  de  Revisão,  foi  instalada  a  sessão  de 
julgamento de recurso, a partir das 10 horas, conforme convocação constante 
no Ofício nº 001/2ª CPRAD, de 12 MAI 2006. O Presidente deu por aberta a 
sessão, esclarecendo ao impetrante ter sido feita uma análise criteriosa do seu 
recurso e demais autos, sendo em seguida lido o parecer do Relator. Conclusa a 
leitura  franqueou-se  a  leitura  ao  Impetrante,  para  que  o  mesmo,  querendo, 
fizesse  pronunciamento  em  defesa própria, pois o mesmo encontrava-se desa-
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recolhido, tendo permanecido em local incerto e não sabido por mais de 02 
(dois)  anos,  logo,  na  condição de desertor  do serviço ativo da Corporação, 
crime este consumado no dia 27 JUL 03, estando respondendo, naquela mesma 
Vara Castrense, ao Processo nº 001.2005.129825-3/Dist/6.692/JMPE;

III - Remeter cópia deste Despacho ao Ilm.º Sr. Corregedor Geral 
da SDS, ao Chefe da 2ª Seção do EMG, à Diretoria de Pessoal e ao Comando 
do 14º BPM.

1.3.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

Do Julgamento

Presidente; Ten-Cel PM Mat. 01675-6/13º BPM, Alexandre Lopes Pessoa
Revisor: Maj PM Mat. 01851-1/12º BPM, Jailton Pereira da Silva
Relator: Maj PM Mat. 01649-7/1º BPM, Paulo Fernando Tenório Dantas
Designação: Portaria do Comando Geral nº 428, de 27 MAR 2006, publicada 
                    no BG nº  061, de  30  MAR  2006,  alterada através da Portaria do 
                    Comando Geral nº 490, de 05 ABR 2006, publicada no BG nº 069, 
                    de 11 ABR 2006 
Impetrante: Sd  PM  Mat. 20671-7/2ª CPM/16º BPM, Luiz Charles  Pereira  da 
                   Penha

Ata da Seção de Julgamento

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, na sede do 
13º BPM, na Cidade do Recife, onde presentes se achavam os  membros  da  2ª 
Comissão Permanente de Recursos Administrativos (CPRAD), a saber: Ten-
Cel PM Mat. 01675-6/13º BPM, Alexandre Lopes Pessoa – Presidente, Maj 
PM Mat. 01649-7/1º BPM, Paulo Fernando Tenório Dantas – Revisor, Maj PM 
Mat. 01851-1/12º BPM, Jailton Pereira da Silva – Relator e o Sd PM Mat. 
20671-7/2ª  CPM/16º  BPM,  Luiz  Charles  Pereira  da  Penha,  Impetrante  do 
Recurso  Disciplinar  de  Revisão,  foi  instalada  a  sessão  de  julgamento  de 
recurso, a partir  das 10 horas, conforme convocação constante no Ofício nº 
001/2ª  CPRAD,  de  28  ABR 2006.  O  Presidente  deu  por  aberta  a  sessão, 
esclarecendo ao impetrante ter sido feita uma análise criteriosa do seu recurso e 
demais autos, sendo em seguida lido o parecer do relator. Conclusa a leitura 
franqueou-se  a  leitura  ao  Impetrante  para  que  o  mesmo,  querendo,  fizesse 
pronunciamento  em  defesa  própria,  pois  o  mesmo  encontrava-se 
desacompanhado do seu defensor, tendo o mesmo alegado fatos que não eram 
o objeto da apreciação. Motivo pelo quais os mesmos não foram juntados aos 
autos. Novamente com a palavra o Sr. Presidente da 2ª CPRAD determinou 
que  se  procedesse  à  votação  dos  Membros  da  Comissão,  que  ocorreu  da 
seguinte  forma:  o  Relator  manteve  o  parecer  do  seu  relatório,  negando  o 
provimento ao recurso impetrado com referência a punição de 30 (trinta) dias 
de  detenção,  publicada  no  BI/16º BPM nº 190,  de  20  OUT  2005,  contudo 
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Nivelamento de Conhecimento da Força Nacional de Segurança Pública, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcritas do DO nº 097, de 25 MAI 2006)

2.3.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do 
            Estado de Pernambuco   

Nº 1163/FUNAPE, de 25 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM 
Mat.  12532-6,  José  Hildeberto  Batista  da  Silva,  promovido ao Posto de 2° 
Tenente  PM,  conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  02  do 
Comando Geral/PM, publicada em 06 JAN 2006, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 363/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.082,51
Adic. Qüinq.(04) R$    416,50
TOTAL R$ 2.499,01

--oo(0)oo--

Nº 1164/FUNAPE, de 25 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 
13781-2, Geraldo Belo da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 23 do Comando Geral/PM, 
publicada em 06 JAN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 297/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.364,01
Qüinq.(04) R$    272,80
TOTAL R$ 1.636,81
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Nº 1168/FUNAPE, de 25 MAI 2006

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Officio, o Sd PM Mat. 
31890-6,  Edvan  Tenório  Souto,  promovido  à  Graduação  de  Cabo  PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1809  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso VIII da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 16 DEZ 04, com 
proventos proporcionais.

Soldo R$ 890,30
Qüinq.(01) R$   44,52
TOTAL (934,82x15÷30) R$ 467,41

(Transcritas do DO nº 098, de 26 MAI 2006)

2.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 112/CG/PMPE, de 16 JAN 2006
 

EMENTA: Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I  –  Conceder  02  (dois)  anos  de  licença  para  tratar  de  interesse 
particular (LTIP), a/c de 1º JAN 06, com fundamento no Art. 64, § 1°, alínea 
"b" c/c o Art.  66 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74, ao Maj PM Mat. 1747-
7/Adido à DP, Alberto Jorge do Nascimento Feitosa; 

II – Registrar que o requerente declarou que não deseja continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da LTIP.

--oo(0)oo--
 
Nº 748/CG/PMPE, de 19 MAI 2006
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101, Inciso I,  do Anexo I do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 19, página 174, de 24 ABR 2006, 
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Considerando que o aludido Licenciando desertara do serviço ativo 
da Corporação no dia 19 JUL 03, tendo o crime se consumado em 27 JUL 03, 
data em que fora excluído provisoriamente por meio da Portaria do Comando 
Geral  nº  1238,  de  05 AGO 03, publicada  no  DOE  nº 148,  de  08  AGO 03, 
transcrita no BG nº 149, de 14 AGO 03, acaretando o sobrestamento do dito 
processo, determinado pela Portaria do Comando Geral n.º 1480, de 13 OUT 
03, publicada no BG nº 194, de 20 OUT 03;

Considerando a apresentação voluntária do Sd PM Mat. 980786-
1/14º BPM, Marcílio do Nascimento Almeida no dia 25 OUT 05, na sede do 
14º BPM, data na qual fora reincluído e agregado para se ver processar pelo 
crime perpetrado, por meio da Portaria do Comando Geral nº 1694, de 24 NOV 
05, publicada no DOE nº 222, de 26 NOV 05, transcrita no BG nº 224, de 02 
DEZ 05;  

Este Comandante Geral resolve:

I  -  Determinar  a  Diretoria  de  Pessoal  adoção  das  medidas 
necessárias para tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 685, de 21 
JUL 03, publicada no DOE nº 137, de 24 JUL 03, transcrita no BG nº 140, de 
1º AGO 03, a qual submeteu o Sd PM Mat. 980786-1/14º BPM, Marcílio do 
Nascimento  Almeida  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício“  a  Bem da 
Disciplina, que teve por Encarregado o então 2º Ten PM Mat.  950736-1/9º 
BPM, Hudson de Moura Souza;

II  -  Insataurar  por  meio de Portaria  deste  Comando Geral  novo 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina em  desfavor  do 
Sd  PM  Mat.  980786-1/14º  BPM,  Marcílio  do  Nascimento  Almeida, 
considerando os anexos constantes dos Ofícios nº 043/SS-4 – 2ª EMG, de 1º 
FEV 06,  nº  2006.0136.06620/Sec.  nº  0741/GJ/JMPE,  de  17  MAI  06,  bem 
como o Of. nº 2003.01326.2604/GJ/AJME, de 14  JUL  2003, os quais versam 
sobre oferecimento de Denúncia pelo Ministério Público – MP, em desfavor do 
aludido militar, por haver no dia 07 SET 00, quando da condução do veículo 
Fiat/Tipo, de placa MMU – 5070/PE, desobedecido à ordem de parada dada 
pelo comandante do bloqueio militar da CIOSAC, jogando o referido veículo 
contra os componentes do aludido bloqueio,  em seguida,  imprimindo maior 
velocidade  conseguiu  evadir-se  do  local,  impedindo  desta  forma,  que  o 
policiamento conseguisse seu intento, que era dar cumprimento ao Mandado de 
Prisão existente contra um dos integrantes do supramencionado veículo. Tal 
fato também fora objeto de apuração do IPM procedido por força da Portaria 
do então CPA/I-1 nº 004, de 12 FEV 01. Destarte, o acusado foi denunciado 
pelo Ministério Público, como incurso nas penas dos Artigos 301 e 350 do 
Código  Penal  Militar,  conforme consta  no  Processo  nº  001.2001.021647-3/ 
5.820, da então Auditoria da Justiça Militar Estadual -  AJME, tendo ainda, 
conforme a documentação referenciada, sido mais uma vez denunciado pelo 
MP  por  haver, no  dia  19  JUL  03, evadido-se  da  prisão onde encontrava-se 
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Consta  ainda  dos autos  peças  que reproduzem clara  divergência 
acerca da origem dos disparos de arma de fogo efetuados pelos meliantes em 
direção  à  equipe  policial,  quando ainda  da  perseguição,  de  forma  que  não 
restara esclarecido se foram os mesmos efetuados pelo lado direito ou esquerdo 
do veículo perseguido, ou ainda se provenientes da janela dianteira ou traseira, 
uma  vez  que  se  tratava  de  um  veículo  04  (quatro)  portas,  posto  que  o 
Licenciando possivelmente teria sido conduzido no assento traseiro próximo à 
janela direita do veículo, contudo,  norteado pelo princípio constitucional da 
presunção de inocência, seria uma injustiça, e por que não crueldade, crermos 
ter sido o militar autor dos aludidos disparos, ou parte deles, uma vez que as 
provas não autorizam tal hipótese.

A Defesa Técnica apresentada em favor do Licenciando pugnara 
pela total improcedência das denúncias.

No mérito, entendo que inexistem nos autos provas necessárias a 
formação de consenso e convicção de culpa do Licenciando, pelo que, com 
base  nos  argumentos  de  fato  e  de  direito,  constantes  do  bojo  deste 
procedimento administrativo, e consubstanciado naquilo que preconiza o Art. 
439, alínea “e”, do Código de Processo Penal Militar, 

R E S O L  V E:

I  -  Homologar  o  Parecer  final  do  Comando  do  23º  BPM, 
determinando o arquivamento dos autos;

II - Remeter cópia desta decisão, da Solução do Comandante do 23º 
BPM  e  do  Relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo 
Disciplinar  ao  Corregedor  Geral  da  SDS,  ao  Chefe  da  2ª  EMG  e  ao 
Comandante do 23º BPM;

III - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar nos 
assentamentos do Praça.

1.2.0.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Portaria do Comando Geral nº 685, de 21 JUL 03, publicada no DOE 
nº 137, de 24 JUL 03, transcrita no BG nº 140, de 1º AGO 03, a qual submete o 
Sd PM Mat. 980786-1/14º BPM, Marcílio do Nascimento Almeida a Processo 
de Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina.

Considerando  a  instauração  do  Processo  Administrativo  de 
Licenciamento “Ex-Offício“ a Bem da Disciplina, por força da Portaria acima 
descrita;
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R E S O L V E: 

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Cb PM Mat. 14963-2/1° BPM, 
Edvaldo  Estevam  da  Silva,  nos  termos  do  Art.  92,  Inciso  II  da  Lei  nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 24 ABR 2006; 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 
realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

--oo(0)oo--
 
Nº 749/CG/PMPE, de 19 MAI 2006
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e 
considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata 
registrada no livro 19, página 172, de 24 ABR 2006, 

R E S O L V E:

I  -  Conceder  o  Auxílio-Invalidez  ao  Sd  PM  Mat.  25862-8/11° 
BPM, Ednaldo Pereira da Silva,  nos termos do Art.  92,  Inciso II  da Lei nº 
10.426/90, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de 24 ABR 2006; 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 
realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90.

--oo(0)oo--

Nº 750/CG/PMPE, de 19 MAI 2006
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos  Policiais  Militares),  a  Sd PM Mat. 104432-0/CIATur,  Soegima  Cristina 
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Bezerra Alves, praça de 17 JAN 2005, filha de Izidoro Alves Sobrinho e de 
Iracema Bezerra  Alves,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas 
fileiras da Corporação; 

II – O Comandante da CIATur deverá proceder o recolhimento do 
fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policias militares, 
bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

(Transcritas do DO nº 096, de 24 MAI 2006)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 818, de 30 MAI 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização 
                    de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras provi-
                    dências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando,  que  o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado, 
requereu a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

 I  –  Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agente  de  Segurança 
Patrimonial, o Cb RRPM Mat. 102603-8, José Pereira da Silva, de acordo com 
o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada 
pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do 
Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações introduzidas pelo Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06;

II  – Contar os efeitos da presente Portaria,  retroativo a 26 MAI 
2006, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

--oo(0)oo--

Nº 819, de 30 MAI 2006

       EMENTA: Exclui  do  anexo  I da Portaria do Comando Geral 
                           nº 514, de 12 ABR 06, publicada no BG nº 073, de
                           19 ABR 06

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e pelo Art. 4º do Decreto Estadual 
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formal com o Art. 248, Parágrafo Único, II, tudo do Código Penal Castrense, 
lastreada no IPM procedido por força da Portaria do Comando do 4º BPM nº 
070/Sec., de 28 JUN 02, que tivera por Encarregado o 2º Ten PM Mat. 950710-
8, Fábio Gomes do Nascimento.

Pesara  em  desfavor  do  Licenciando  a  acusação  de  haver 
participado indiretamente do planejamento ao assalto à Agência dos Correios 
da Cidade de Altinho-PE, passado no dia 23 MAI 02, bem como de haver 
apropriado-se indevidamente do fuzil mosquefal Cal. 7,62 mm, de patrimônio 
nº  100761/PMPE,  carga  do  DPM  daquela  mesma  cidade,  o  qual  lhe  fora 
subtraído quando do delito.

Naquela  data  o  Licenciando  encontrava-se  saindo  de  serviço 
quando, por determinação do 2º Sgt PM Mat. 18909-0/4º BPM, João Bosco 
Bezerra Ramos, passara a reforçar o policiamento junto ao Sd PM Mat. 25988-
8/3ª CIPM, Adeildo de Araújo Silva, na escolta a pé do numerário destinado 
aos pagamentos do Programa Bolsa Renda, do Banco do Brasil à Agência de 
Correios  e  Telégrafos,  o  qual  era  conduzido  em malotes  pelo Sr.  Jeferson, 
Gerente  daquela  Agência  de  Correios,  na  oportunidade  em  que  foram 
surpreendidos e rendidos pelos assaltantes, os quais, já de posse dos malotes e 
dos  armamentos  dos  policiais  militares,  empreenderam  fuga,  contudo, 
conduzindo o Licenciando como refém.

Durante  a  perseguição policial  aos  meliantes,  estando à  frente  a 
viatura comandada pelo 2º Sgt PM Bosco, os policiais foram alvos de disparos 
de arma de fogo por parte dos delinqüentes, os quais ao efetuarem a primeira 
troca de veículos, abandonaram o Licenciando às margens da  via,  e  à  medida 
que assim procediam, eram os veículos localizados pela equipe policial, tendo 
no interior  de  um deles,  sido encontrado um pedaço de papel  contendo 02 
(dois) números de telefones e,  associados a eles,  o nome “VAL”, os quais, 
posteriormente, foram identificados como sendo os números dos telefones do 
Agente de Polícia Civil Mat. 153100-0, Walmir José da Silva, policial este que, 
momentos  antes  do  assalto,  teria  se  feito  presente  na  dita  agência  sob  a 
alegação  de  que  intentava  obter  uma  correspondência,  ao  passo  que  teria 
solicitado do Licenciando manusear o fuzil mosquefal, que na ocasião ainda se 
encontrava em seu poder, quando teria questionado o militar do motivo pelo 
qual se encontrava com uma munição na câmara, bem como teria comentado 
que aquele não seria o tipo de armamento para reagir a uma “botada”.

Decerto fora o Licenciando associado aos fatos principalmente pelo 
vínculo de conhecimento e possível amizade que mantém com o dito policial 
civil,  estabelecido em meados do ano de 1989, contudo, carecem dos autos 
provas concretas capazes de estabelecer a conexão do Acusado dos autos ao 
delito, ou ao planejamento do mesmo, bem como restara comprovado por meio 
de  farta  prova  testemunhal  que  o  mesmo  tinha  autorização  para  portar  o 
armamento que lhe fora subtraído na ocasião do assalto.
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9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Ainda antes que houvesse dia,  eu sou; e ninguém há que possa 
fazer escapar das minhas mãos; agindo eu, quem o impedirá? (Isaías 43:13).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do 23º BPM, nº 017, de 09 DEZ 2005
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 990070-05, Cícero Souza Honório
Licenciando: Sd PM Mat. 990066-7/23º BPM, Marcius Vinícios da Silva
Fato: Possível participação indireta do Licenciando no planejamento do assalto 
         à Agência dos Correios da Cidade de Altinho-PE e apropriação indevida 
         de fuzil mosquefal carga bélica do 4º BPM

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 
“Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de 
fls. 310 usque 318, a cujos termos me reporto, que o Licenciando é inocente 
das  acusações  constantes  da  portaria,  tendo  condições  de  permanecer 
compondo o quadro de pessoal da Polícia Militar de Pernambuco, opinando 
pela  sua  permanência  nas  fileiras  da  Corporação,  logo,  não  devendo  ser 
licenciado “Ex-Offício” a Bem da Disciplina. 

O  Processo  Administrativo  Disciplinar  em  estudo  teve  regular 
tramitação, com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, bem como as Portarias do Comando Geral nº 
740, de 25 OUT 2000, e nº 638, de 10 JUL 2003, publicadas nos SUNOR nº 
034, de 30 OUT 2000 e nº 036, de 14 JUL 2003, respectivamente.

O Comandante do 23º BPM, concordando com o parecer do Oficial 
Encarregado  do  presente  feito,  entendeu  que  o  militar  processado  reúne 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE. 

Da  acurada  análise  de  tudo  quanto  fora  coligido  aos  autos, 
verificamos que o Licenciando fora submetido ao presente processo disciplinar 
em decorrência de denúncia oferecida em seu desfavor pela Procuradoria Geral 
de  Justiça, como  incurso  nas  penas  do  Art.  242, §  2º, II e III, em concurso 
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nº 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social;

Considerando que o Sd PM Mat. 25171-2/2ª CIPM, Jonas Gomes 
da Cunha, encontra-se submetido ao regime do Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 
JAN 2001, conforme o Decreto nº 27.843, de 20 ABR 2005,

R E S O L V E:

I – Excluir do anexo I da Portaria  do Comando Geral nº 514, de 12 
ABR 06, publicada no Boletim Geral nº 073, de 19 ABR 06,  o militar em 
epígrafe;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 823, de 30 MAI 2006

EMENTA: Torna sem efeito Portaria 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

Considerando que o Cb PM Mat. 950612-8/10° BPM,  Edmilson 
Paulo da Silva, requereu a este Comando Geral tornar sem efeito a Portaria de 
Conselho de Disciplina n° 358, de 18 ABR 02, publicada no BG n° 076, de 26 
ABR 02, a qual submetera o graduado ao referido Processo, tendo o parecer da 
petição sido publicado no BG n° 095, de 23 MAI 06, Fls 19 e 20, 

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral n° 358, de 18 
ABR 02, publicada no BG n° 076, de 26 ABR 02, a qual Submete a Conselho 
de Disciplina, o Cb PM Mat. 950612-8/10° BPM, Edmilson Paulo da Silva;

II  –  Determinar  à  Diretoria  de  Pessoal  que encaminhe cópia  da 
presente Portaria, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;
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III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 847, de 1º JUN 2006

EMENTA: Eleva o quantitativo de  vagas   para   Processo 
                    Seletivo Interno, visando matrícula no    Curso 
                    de Formação  Sargentos PM (CFS-PM/2006) e 
                    dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições contidas no Art. 101, 
do Regulamento Geral da PMPE (R/1) aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94, tendo em vista a existência de vagas na Graduação de 3º sargentos PM 
e considerando que 184 (Cento e oitenta e quatro) cabos atendem às exigências 
da Portaria do Comando Geral nº 556/CRESEP, publicada no Boletim Geral nº 
079, de 28 ABR 2006, que trata da Seleção Interna por Antigüidade, para o 
Curso  de  Formação  de  Sargentos  (CFS-PM/2006),  e  considerando  ainda  a 
disponibilidade do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP);

R E S O L V E:

I – Elevar de 180 (cento e oitenta) para 184 (cento e oitenta  e 
quatro)  as  vagas  determinadas  pela  Portaria  do  Comando  Geral  nº 
556/CRESEP, publicada no Boletim Geral nº 079, de 28 ABR 2006, no seu o 
item,  1.0.0 -  VAGAS, que passa a ter a seguinte redação  “As vagas  serão 
ocupadas  pelos  Cabos  PM  promovidos  até  o  ano  de  1998,  que  sejam 
considerados aptos em Inspeção de Saúde e  atendam às condições essenciais 
exigidas nesta Portaria, obedecida a ordem decrescente de antiguidade, até o 
limite de 184 (cento e oitenta e quatro).

II – Estabelecer que esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 852, de 1º JUN 2006

            EMENTA: Designa   e   eleva   carga   horária   de 
                               Coordenadores, Professor e Instrutores

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 
necessidade  do  ensino  no  Colégio  da  Polícia  Militar  e  considerando  as 
disposições contidas no Art. 12 da Portaria nº 708, de 12 MAI 2006, publicada 
no SUNOR nº  14.820,  de  20 FEV 91,  e  na  Lei  nº 11.329,  de  16 JAN 96 
(Estatuto do Magistério Público),
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5.2.0.   Extratos de Contratos

Contrato nº 001/2005-CL/CIPMoto. Contratada: Shirley Buonafina Couto-ME. 
Objeto: Fornecimento de refeições para a CIPMoto. Vigência: 30 JAN 2006 a 
30  JUL  2006.  Classificação  dos  Recursos:  NPCO  n°  00099.  Data  da 
Assinatura:  30  JAN  2006.  Contrato  nº  002/2005-CL/CIPMoto.  Contratada: 
Restaurante Castellu’s Alimentos Ltda. Objeto: Fornecimento de refeições para 
a  CIPMoto.  Vigência:  30  JAN  2006  a  30  JUL  2006.  Classificação  dos 
Recursos:  NPCO n° 00099.  Data  da Assinatura:  30 JAN 2006.  Contrato  nº 
003/2005-CL/CIPMoto. Contratada: Alessandra de Andrade Melo-ME. Objeto: 
Fornecimento de refeições para a CIPMoto. Vigência: 30 JAN 2006 a 30 JUL 
2006.  Classificação dos Recursos:  NPCO n° 00099. Data da Assinatura:  30 
JAN  2006.  Contrato  nº  004/2005-CL/CIPMoto.  Contratada:  Extra  Peças  e 
Serviços Ltda. Objeto: Fornecimento de peças novas, originais ou de linha de 
montagem do fabricante, não remanufaturadas para a CIPMoto. Vigência: 23 
FEV 2006 a 31 JUL 2006. Classificação dos Recursos: NPCO n° 00150. Data 
da Assinatura: 23 FEV 2006.
 

(Transcrito do DO nº 096, de 24 MAI 2006)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 
6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 023/06, Objeto:  Aquisição de Marmitas Térmicas para 
Refeições. Proponente Vencedora: 1) Brasfort Equipamentos Ltda.
OBS.:  Maiores  informações,  acessar  relatório  final  dos  Pregões,  na 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DO nº 096, de 24 MAI 2006)

7.0.0.   DETERMINAÇÃO

Determino o comparecimento no dia 07 JUN 2006 (quarta-feira), às 
08  horas,  na  Sala  de  Reunião  do  EMG,  de  todos  os  Subcomandantes, 
Subchefes e Subdiretores das OMES Operacionais e Administrativas sediadas 
na RMR e Paudalho, para participarem, de reunião com o SubChefe do EMG, 
ocasião  em que  serão  tratados  assuntos  referentes  às  representações  para  a 
Solenidade Militar do Aniversário dos 181 anos da PMPE.

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento 
da DP-4, versando sobre Alteração de Inativos da PMPE.
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integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria nº 478, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 FEV 
2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 19912-
5,  Edson Pereira de Souza,  com a fundamentação legal  constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, da 
Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 965,90 (novecentos e sessenta e cinco 
reais e noventa centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 24 FEV 06 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$ 125,99
TOTAL R$ 965,90

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 MAI 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcritos do DO nº 097, de 25 MAI 2006)

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5.1.0.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 028/2006-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais 
de expediente e limpeza para o CFAP. Empresas vencedoras: Itens 11, 12, 13, 
16, 17, 23, 26, 30, 32, 33, 34 e 35 – Comercial Laser Ltda; Itens 01, 02, 04, 05, 
07 e 18 – Cristianne Dayse Maciel Soares-ME; Item 10 – Estação do Papel 
Comércio Ltda-ME; Itens 03, 09 e 38 – Kronus Comércio e Serviços Ltda; 
Itens 20, 21, 25, 27, 36 37 e 39 – Ripel Com. de Papeis e Material de Escritório 
Ltda; Itens 06, 08, 14, 15, 19, 22, 24, 28, 29, 31, 40, 41, 42 e 43 – Revogados.

Pregão  Eletrônico  nº  031/2006-CPL/CG  -  Objeto:  Aquisição  de  móveis  e 
equipamentos  de  informática  e  de  ginástica  para  o  BPRp.  Empresas 
vencedoras: Itens 07, 08 – Astefrio Comércio Representação e Serviços Ltda; 
Item 02 – Blaster Comercial Ltda; Itens 11, e 12 – Josenilson Nunes Delfino-
ME; Itens 03,  04, 09 e 13 – Kronus Comércio e Serviços Ltda; Item 01 – 
Mauro Sergio de Queiroz Presidente Prudente-ME; Itens 05 e 06 – Metaltec M. 
Oliveira Comércio Ltda; Item 10 - Revogado.

(Transcritos do DO nº 096, de 24 MAI 2006)
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R E S O L V E:

I  -  Designar  a/c  de  23  MAI  06,  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1488-5, 
Dickson Franklin Alves de Lima, com uma carga horária mensal de 200 horas-
aula, na função de Coordenador da disciplina de Informação Profissional, no 
turno da manhã;

II - Designar a/c de 23 MAI 06, o Maj PM Mat. 21050-1, Gilmar 
de Araújo Oliveira,  com uma carga horária  mensal  de  100 horas-aula  para 
lecionar a disciplina de Literatura no turno da noite;

III - Designar a/c de 23 MAI 06 a Sd PM Mat. 104909-7, Annalu 
Jail  Souza de Oliveira,  para  lecionar  a  disciplina  de Português,  no Ensino 
Fundamental II Ciclo, com uma carga horária mensal de 200 horas-aula;

IV -  Elevar  a  carga horária  do Ten  BM Mat.  930161-5,  Sérgio 
Ricardo Alves Monteiro, para lecionar as disciplinas de Filosofia e História de 
75 horas-aula para 200 horas-aula, a/c de 23 MAI 06;

V  -  Designar  a/c  de  31  MAI  06,  o  Prof.  Mat.  0469-3,  Walter 
Rodrigues de Castro, para  lecionar a disciplina de Prática de Laboratório, com 
uma carga horária de 200 horas-aula, no Curso Noturno.

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 1555/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0601272-3.  Acordam  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 165, do Diretor 
-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 
28  JAN  2006,  que  concedeu  pensão  previdenciária  a  Lourdes  Tereza  de 
Oliveira,  viúva  do  ex-segurado  daquela  Fundação,  Laurindo  Manoel  de 
Oliveira Filho, Inscrição nº 146.842-9, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 23 NOV 2005, fixando 
em favor da interessada a pensão mensal no valor de R$ 2.763,76 (dois mil 
setecentos  e  sessenta  e  três  reais  e  setenta  e  seis  centavos),  equivalente  à 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, com a dedução 
prevista na ECF nº 41/03, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente, em 23 NOV 05 R$ 1.964,63
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$    491,16
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    348,94
Subtotal. R$ 2.804,73
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Desconto Limite - 70%. R$     40,97
TOTAL R$ 2.763,76

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 23 MAI 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1576/06 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0601273-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 166, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos   Servidores   do   Estado  de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 JAN 
2006,  que concedeu  pensão  previdenciária  a  Maria  das  Neves  Vasconcelos 
Catanho,  viúva do ex-segurado daquela  Fundação,  José  Rodrigues Catanho, 
Inscrição  nº  148.246-2,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria,  contando-se os seus efeitos a partir  de 20 NOV 2005, fixando em 
favor  da  interessada  a  pensão  mensal  no  valor  de  R$  1.584,48  (um  mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), equivalente à 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 20 NOV 05 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 15% R$    193,02
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    104,66
TOTAL R$ 1.584,48

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 23 MAI 2006
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcritos do DO nº 096, de 24 MAI 2006)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1605/06 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”,  de  policial  militar  para  Reserva  Remunerada,  com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  T.C.  nº  0503745-1.   Acordam  à  unanimidade  os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
SARE nº 1668, do Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 24 JUN 2005 e republicada em 24 
DEZ  2005,  que  Transferiu,  “Ex-Officio”,  o  2º  Sgt  PM  Mat.  6549-8, 
Ramoquides Luiz de França, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 2.163,15 (dois mil cento e 
sessenta e três reais e quinze centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue:

Soldo de 1º Sargento PM, em 09 FEV 02 (Data-limite para permanência 
no serviço público) R$ 432,70
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 129,81
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico) R$   81,03
Representação de Função (Gratificação referente
aos Encargos do Posto/Graduação) R$   86,54
Gratificação de Moradia R$   86,54
Gratificação de Exercício R$   86,54
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25% R$ 225,79
Gratificação Adicional de Inatividade-34% R$ 391,20
Gratificação de Incentivo R$ 621,36
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço
adquirida após a Emenda Constitucional nº 19/98 - 5% R$   21,64
TOTAL R$ 2.163,15

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 MAI 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1641/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos  do 
Processo T.C. nº 0601419-7. Acordam à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara  do  Tribunal  de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
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